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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 010, DE 26 DE MARÇO DE 2012.

ALTERA ARTIGOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1976, DE 17 DE JUNHO DE 2010, E DÁ PROVIDÊNCIAS.



Art.1º O caput do art. 1º da Lei Municipal nº 1976, de 17 de Junho de 2010, passa a ter a seguinte redação:


“Art. 1º. Institui Vale-Alimentação, de natureza indenizatória e participação facultativa, a ser operacionalizada sob a modalidade de fornecimento de cartão magnético, vales ou tíquetes aos servidores do Poder Legislativo do Município, independente do regime jurídico de admissão, para aquisição de gêneros alimentícios, em conformidade com a legislação de Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT) de Empresas legalmente autorizadas”.



Art.2º O valor do Vale-Alimentação previsto no Art. 2º da Lei Municipal nº 1976, de 17 de Junho de 2010, passa a ter, a partir de 1º de Maio de 2012, o valor unitário de R$ 6,00 (seis reais), e valor mensal total de até R$ 120,00 (cento e vinte reais).



Art. 3º Altera o parágrafo único do Art. 7º da Lei Municipal nº 1976, de 17 de Junho de 2010, que passa a viger com a seguinte redação:



“Parágrafo único: Além dos servidores efetivos, receberão o beneficio os servidores contratados em caráter temporário detentores de cargos em comissão, com exceção dos agentes políticos”.


Art. 4  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
____________________________

             ____________________________

Ver. José Claudio Fagundes Goulart


Ver. Marcelo Dutra de Melo

Presidente da Mesa da Câmara


Vice-Presidente da Mesa da Câmara

_____________________________
                    
____________________________

Verª. Maria Cecy Binato de Souza


Ver. Angelo Parcianello

Primeira Secretária da Mesa da Câmara

Segundo Secretário da Mesa da Câmara

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº010/2012.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores, no uso de suas atribuições, traz à apreciação dos Senhores Vereadores, proposta de Lei 010/2012, de 26 de Março de 2012 que “altera artigos da Lei Municipal nº 1976, de 17 de Junho de 2010 e dá providências”. 

O projeto de lei supra, trata da majoração do valor pago a título de Vale-Alimentação aos servidores efetivos do Poder Legislativo Municipal, bem como, incluir para recebimento do benefício os funcionários contratados em caráter temporário detentores de cargos em comissão.


O projeto visa atender revindicações, tanto dos funcionários efetivos, quanto a majoração unitária mensal, como os temporários que revindicam sua inclusão. 


A majoração justifica-se porque, nos termos da Lei nº 1976, de 17 de Junho de 2010, em seu art. 4º, ocorrendo reajuste e aumento aos servidores do executivo municipal, também será devido, nos mesmos percentuais, índices e data, aos servidores da Câmara Municipal. Dessa forma, com a o reajuste conferido em fevereiro aos servidores do executivo municipal, o presente projeto de lei cumpre com a determinação do supracitado artigo da lei. 

No que diz respeito à extensão do benefício aos servidores ocupantes do quadro de cargos em comissão, entendemos que tais servidores prestam grandes serviços à Câmara Municipal, na mesma proporção dos servidores do quadro efetivo, devendo dessa forma, perceberem o benefício do Vale-Alimentação, a fim de que tenham parte de seus gastos diários com alimentação supridos.


Em relação à previsão de vigência contar a partir de 1º de maio de 2012 se justifica devido à necessidade de tempo para os ajustes, especialmente: aditamento do contrato com a prestadora de serviços Banrisul Serviços LTDA., além do prazo para que os interessados venham aderir ao benefício. 

Diante do Exposto, esperamos ter justificado o presente Projeto de Lei, e solicitamos que seja este recebido, analisado e votado, nos termos da Lei Orgânica Municipal.

_____________________________

              ____________________________

Ver. José Claudio Fagundes Goulart

              Ver. Marcelo Dutra de Melo

Presidente da Mesa da Câmara

              Vice-Presidente da Mesa da Câmara

_____________________________

       _____________________________ 

Verª. Maria Cecy Binato de Souza

       Ver. Angelo Parcianello

Primeira Secretária da Mesa da Câmara
       Segundo Secretário da Mesa da Câmara
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